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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº            , DE 2023 

(Sr. Dep. Cabo Gilberto Silva) 
 

Requer que sejam solicitadas a Sra, Anielle Franco, 
Ministra da Igualdade Racial, informações contábeis 
a respeito dos custos dos voos de avião da Força 
Aérea Brasileira (FAB), realizado no dia 24 de 
setembro de 2023, que levou a Ministra para assistir 
a final da Copa do Brasil entre São Paulo e Flamengo 
no Estádio Cícero Pompeu de Toledo, no Morumbi, 
em São Paulo. 

 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no §2º do art. 50 da Constituição Federal, combinado com o art. 15, XIII, 
e arts. 115 e 116, todos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito que Vossa 
Excelência encaminhe à Ministra da Igualdade Racial, Sra. Anielle Franco, este pedido de 
informações contábeis a respeito dos custos dos voos de avião da Força Aérea Brasileira (FAB), 
realizado no dia 24 de setembro de 2023, que levou a Ministra para assistir a final da Copa do 
Brasil entre São Paulo e Flamengo no Estádio Cícero Pompeu de Toledo, no Morumbi, em São 
Paulo. 

Segundo informações publicadas nos portais de grande circulação1 2, no dia 24 de setembro 
de 20223, a Ministra utilizou3 avião da FAB para acompanhar in loco a final da Copa do Brasil entre 
São Paulo em Flamengo, no Morumbi. 

Segundo jornais de grande circulação4, o voo foi realizado a bordo de um Legacy 600 da 
Força Aérea Brasileira, que atende ao Palácio do Planalto e seus ministros. 

Solicito as tabelas contábeis referentes ao dia citado acima, com a descrição dos custos, data 
e horário. As informações deveram ser enviadas para o seguinte E-mail: 
dep.cabogilbertosilva@camara.leg.br . 

Lembrando que, a recusa em prestar informações, prestar de maneira embaraçosa, 
incompleta ou manipulada, quem assim o fizer incorre nos crimes previstos no Artigo 50 da 
Constituição Federal de 1988.  

 
1 Fonte: https://terrabrasilnoticias.com/2023/09/ministra-de-lula-irma-de-marielle-usa-aviao-da-fab-para-ir-a-jogo-
do-flamengo-veja-video  
2  Fonte: https://oantagonista.com.br/brasil/ministra-de-lula-pega-voo-da-fab-para-ver-final-da-copa-do-brasil/  
3 Fonte: https://www.gazetadopovo.com.br/republica/flamenguista-ministra-de-lula-vai-de-jatinho-da-fab-assistir-a-
final-da-copa-do-brasil/  
4 Fonte: https://oantagonista.com.br/brasil/ministra-de-lula-pega-voo-da-fab-para-ver-final-da-copa-do-brasil/  *C
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JUSTIFICAÇÃO 

O caput do artigo 37 da Constituição Federal de 1988 enumera os princípios básicos da 
Administração Pública, estes se aplicam aos três poderes e à Administração Pública direta e indireta. 
O Referido Artigo afirma que, a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Ao escrever o artigo 37 o constituinte pensou em uma administração pública no qual 
estivesse a serviço dos interesses do contribuinte, logo o agente público, servidor efetivo ou em cargo 
de natureza especial, obrigatoriamente devem usar os meios e recursos públicos com objetivo de 
atender os interesses dos cidadãos. 

A administração Pública está sujeita aos princípios legais, ou seja, as leis ou normas 
administrativas contidas na Constituição. O uso de avião da Força Aérea para visitar estádio de futebol 
fere inúmeros princípios, dentre os quais, o princípio da eficiência. 

A legislação veda o uso da máquina pública para atender interesse estranho aos interesses 
do contribuinte. O ato dos agentes públicos deve sempre ocorrer com o objetivo de alcançar o melhor 
resultado possível; com máximo proveito para o público e o mínimo de recursos humanos e 
financeiros. 

É fundamental, portanto, que a Câmara dos Deputados tome todas as inciativas cabíveis para 
esclarecer o caso, sendo urgente que o Sra. Anielle Franco envie as informações contábeis sobre os 
gastos do voo, para prestar os devidos esclarecimentos em relação às informações elencadas nos 
grandes sites de informação. 

Eis porque solicitamos aos nobres deputados o apoio a este Pedido de Informação. 

 
 

Cabo Gilberto Silva 
Deputado Federal 

(PL/PB) 
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